
PREÇÁRIO – VALORES MOBILIÁRIOS

Preçário para Investidores não profissionais nos termos do Regulamento da CMVM nº8/2020
Em vigor a partir de 02 de Maio de 2023

Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não profissionais devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do
investimento a realizar, incluindo os relacionados com a detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre
consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM na Internet (www.cmvm.pt) onde podem também comparar os preçários dos
intermediários financeiros autorizados a efetuar simulações de custos.

1. Registo e Depósito (Custódia)

Nota (1): A comissão de Registo e Depósito de Valores Mobiliários é anual, sendo cobrada trimestralmente. A comissão é calculada diariamente sobre o valor da 
carteira e cobrada no dia 1 de Abril, 1 de Julho, 1 de Outubro e 1 de Janeiro relativamente ao último trimestre do ano transato.
Os valores mobiliários penhorados a favor do BPG como colaterais de operações de crédito, bem como as ações do BPG, estão isentos da aplicação desta 
comissão.
Nota (2): Corresponde ao valor mínimo a cobrar trimestralmente.
Nota (3): Imposto aplicado à taxa em vigor.

2. Transações de Valores Mobiliários

Nota (4): As comissões aplicam-se a todas as transações, incluindo Ofertas Públicas de Aquisição, Ofertas Públicas de Venda e Ofertas Públicas de Subscrição, 
independentemente do montante.
O preçário é aplicado por ordem e por dia. Uma ordem com execuções em diferentes sessões de bolsa será considerada como uma única ordem. Salvo indicação 
específica, o preçário de valores mobiliários é aplicado sobre o valor da cotação e, na ausência de cotação, sobre o valor nominal. 
Para operações realizadas em moeda estrangeira e que sejam liquidadas numa conta em euros, é utilizado o câmbio spot de mercado, acrescido ou diminuido de 
0,5%, conforme se trate de uma compra ou uma venda.
Serão aceites ordens de mercados internacionais desde que liquidem numa das seguintes divisas: EUR e USD.
Os valores indicados incluem apenas a corretagem, não estando incluídos taxas de operações de bolsa e outros impostos locais (French Financial Transaction Tax 
em França, Spanish Financial Transaction Tax em Espanha, Italian Financial Transaction Tax em Itália, UK stamp duty e o PTM Levy no Reino Unido e a taxa da 
Securities Exchange Commission nos EUA).
Nota (5): Imposto aplicado à taxa em vigor.

Comissão (1) Valor Mínimo (2) Regime Fiscal (3)

Guarda de Valores Mobiliários (Custódia) 0,07% 20 EUR IVA  

Mercados Comissão (4) Valor Mínimo Regime Fiscal (5)

Portugal (Euronext Lisboa)

Ações e ETFs 0,25% 15 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 15 EUR IS  

Europa (Euronext Paris, Amesterdão e Bruxelas)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

EUA (NYSE, NASDAQ e AMEX)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Espanha (Bolsa de Madrid)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Reino Unido (LSE)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Alemanha (Frankfurt)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Itália (Milão)

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Outros Mercados

Ações e ETFs 0,25% 25 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,20% 25 EUR IS  

Fora de Bolsa

Valor da Operação < 100.000 EUR 0,30% 30 EUR IS  

Valor da Operação >= 100.000 EUR 0,20% - IS  

Sessões Especiais de Bolsa

Operações Públicas (OPA, OPV, OPS, OPT)

Ações e ETFs 0,03% 15 EUR IS  

Obrigações e Papel Comercial 0,02% 15 EUR IS  



3. Eventos e Outras Operações

Nota (6): Alguns dos eventos podem estar sujeitos a taxas de operações de bolsa e outros impostos locais (French Financial Transaction Tax em França, Spanish 
Financial Transaction Tax em Espanha, Italian Financial Transaction Tax em Itália, UK stamp duty e o PTM Levy no Reino Unido e a taxa da Securities Exchange 
Commission nos EUA).
Nota (7): Imposto aplicado à taxa em vigor.
Nota (8): Comissão a aplicar a cada título. Considera-se 1 título físico cada “folha de papel”.

Eventos e Outras Operações Comissão (6) Valor Mínimo Regime Fiscal (7)

Subscrição para Acionistas / Conversão de

Obrigações em Ações / Exercício de Warrants
0,30% 15 EUR IS 

Subscrição de Obrigações 0,30% 15 EUR IS  

Incorporação de Reservas /Reserva de Preferência 0,30% 15 EUR IS  

Cisões / Fusões / Reduções de Capital / Conversão

de Títulos
0,30% 15 EUR IS 

Pagamento de Juros e Dividendos 2% 2,5 EUR IVA  

Reembolsos 0,20% 2,5 EUR IVA  

Registos, Cancelamentos e Averbamentos

               Determinados por Lei Isento -

               Determinados pelo Emitente ou Cliente 10 EUR - IVA  

Depósito de Títulos (Físicos) (8) Isento -

Levantamentos de Títulos (Físicos) (8) 0,25 EUR 25 EUR IVA  

Transferência de Títulos (sem mudança de 

titularidade)

                Transferência entre contas BPG Isento -

                Transferência para Outros Intermediários

                Financeiros (por ISIN)
0,40% 25 EUR IVA

                Transferência de Outros Intermediários

                Financeiros (por ISIN)
Isento -

Recuperação de Impostos

                Por pedido e por espécie 75 EUR - IVA  

Declarações

                Para participação em AG (por documento) 15 EUR - IVA  

                Sobre valores mobiliários (por documento) 15 EUR - IVA  

Desdobramento de Cautelas e Títulos (por opção) 10 EUR - IVA  


